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;' ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITUIRA MUNICIPAL DE MONTENEGRO. 
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LEI N.O 4.540, DE 9 DE OUTUBRO DE 2006. .j

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
1.000,00.

lPERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA
, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 1 ,000,00 (um mil reais), com a seguinte classificaçâo orçamentâria:

12 FAP l01 FAP
idência Social l09 Prev

272 Previdência do Regime Estatutério t
0031 Previdência Social servidor - Reg. pr6prio i
2124 FAP l

i3.1.90.16.00.00.00.00 Outras despesas variâveis - pessoal civil y

Art. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1 .D l2 
;serviré de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n

. g

12.01.09.272.0031.3777.7.7.99.99.99.00.00.00.00-6, no valor de R$ 1.000,00 (um mil lreais).
l

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 9 de
outubro de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data supra. f
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PERCIVAL SOU D LIVEIRA,
P efelto Municipal.

ERENI MACIEL ZULCZEWSKI, lSecretéria-
Geral. 1
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